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� LEI NQ 3.158, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.992. 

-

_ ... : 

Autoriza a cessão de prédio, em 

comodato, para o colégio Comer

cial de Assis - Sociedade Civil 

Ltda. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apr� 

va e eu sanciono a seguinte Lei:· 

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal, autorizada a ceder' 

em comodato, pelo período de 10 (dez) anos ao C� 

légio Comercial de Assis, Sociedade Civil Ltda., 

o prédio escolar de propriedade do Município, sl 

tuado à Rua Dr. Luiz Pizza n2 220, esquina com a 

Rua Barão do Rio Branco, nesta cidade. 

Parágrafo ónico - Os termos da cessão autorizada neste artigo, 

serão os constantes da minuta de "Contrato de Co 

rnodato", que fica fazendo parte integrante da p_fe 

Artigo 22 -

sente Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public!! 

ção. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de outubro de 1.992. 
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